
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Fundação Estadual do Meio Ambiente ​
Unidade Regional de Regularização Ambiental Central
Metropolitana - Coordenação de Análise Técnica

Memorando FEAM/URA CM - CAT nº. 233/2025

Belo Horizonte, 24 de julho de 2025.

Para: Giovana Randazzo Baroni - Coordenadora
Unidade Regional de Regularização Ambiental Central Metropolitana - Coordenação de Controle
Processual 

  
  Assunto: Sugestão de Arquivamento - Areal Belo Vale Ltda - PA 300/1991/001/1991
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 2090.01.0008171/2025-
23].
  

Senhora Coordenadora,

Em 22/10/1991, o empreendedor Areal Belo Vale Ltda formalizou o Processo
Administrativo (PA) nº 00300/1991/001/1991, na fase de Licença Prévia (LP), referente à atividade de
extração de areia a ser desenvolvida no local denominado Ribeirão dos Cordeiros, no município de Belo
Vale/MG, nas proximidades das coordenadas geográficas 20°24'48"S e 44°3'43"W. No entanto, não foram
registradas tratativas ou encaminhamentos relacionados a este PA junto ao órgão ambiental.

Posteriormente, em 06/12/2000, o empreendedor formalizou novo processo administrativo de
Licença Prévia (PA nº 00300/1991/002/2000), com o mesmo objeto – extração de areia no Ribeirão dos
Cordeiros. Este segundo processo resultou na emissão da Licença Prévia, conforme Certificado nº 84
(Protocolo SIAM 0020002/2001), cuja validade expirou em 24 de maio de 2002.

Diante do exposto, e considerando que a Licença Prévia foi devidamente concedida em
processo posterior para o mesmo empreendimento e local, sugerimos o arquivamento do PA nº
00300/1991/001/1991, referente à empresa Areal Belo Vale Ltda., por perda de objeto.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Isabel Pires Mascarenhas Ribeiro de Oliveira , Servidor(a)
Público(a), em 29/07/2025, às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Iara Lana Santana, Servidor(a) Público(a), em 30/07/2025,
às 07:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 118931649 e
o código CRC DF2AE34A.

Referência: Processo nº 2090.01.0008171/2025-23 SEI nº 118931649
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Central
Metropolitana - Coordenação de Controle Processual

  

Processo nº 2090.01.0008171/2025-23
Belo Horizonte, 04 de agosto de 2025.

Procedência: Despacho nº 143/2025/FEAM/URA CM - CCP
 
Destinatário(s): FEAM / URA CM

 

Assunto: Sugestão de Arquivamento - Areal Belo Vale Ltda - PA 00300/1991/001/1991

DESPACHO
 

Prezado Sr. Chefe da URA CM,

 

Considerando que o empreendedor Areal Belo Vale Ltda., CNPJ: 25.813.700/001-26,
formalizou o Processo Administrativo (PA) nº 00300/1991/001/1991, na fase de Licença Prévia (LP),
referente à atividade de extração de areia a ser desenvolvida no local denominado Ribeirão dos Cordeiros,
no município de Belo Vale/MG, nas proximidades das coordenadas geográficas 20°24'48"S e 44°3'43"W;

Considerando que o empreendedor não deu o devido andamento ao processo em questão e
posteriormente obteve a Licença Prévia (Certificado nº 84 -Protocolo SIAM 0020002/2001) por meio
do PA nº 00300/1991/002/2000, cujo objeto era o mesmo do processo supracitado;

Considerando o disposto no Memorando FEAM/URA CM - CAT nº 233/2025 (118931649);

Considerando que a “Administração pode declarar extinto o processo quando exaurida sua
finalidade ou quando o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente”
(Lei nº 14.184, de 31.01.2002);

Sugerimos o arquivamento do processo de licenciamento ambiental 00300/1991/001/1991,
do empreendimento Areal Belo Vale Ltda., localizado no Município de Belo Vale/MG.

 

Atenciosamente.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Isabela Fernanda Caroba, Servidor(a) Público(a), em
04/08/2025, às 12:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 119623054 e
o código CRC 962C1DC3.

Referência: Processo nº 2090.01.0008171/2025-23 SEI nº 119623054
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Central
Metropolitana - Coordenação de Controle Processual

 

Decisão FEAM/URA CM - CCP nº. 22/2025
Belo Horizonte, 04 de agosto de 2025.

  

DECISÃO ADMINISTRATIVA

 

O Chefe Regional da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central Metropolitana, no uso de
suas atribuições legais; e

Considerando o Memorando FEAM/ URA CM - CAT nº 233/2025 ( 118931649) e o Despacho nº
143/2025/FEAM/URA CM - CCP ( 119623054), que sugerem o arquivamento do referido processo pelos
fatos e fundamentos legais expostos;

Considerando que a "Administração pode declarar extinto o processo quando exaurida sua finalidade ou
quando o objeto da decisão se tomar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente" (Lei
Estadual nº 14.184/2002);

Considerando por fim, o disposto na Instrução de Serviço SISEMA 06/2017, que estabelece
procedimentos gerais para o procedimento de arquivamento de processos de regularização ambiental;

Determino o arquivamento do processo administrativo nº 00300/1991/001/1991 do empreendedor Areal
Belo Vale Ltda., CNPJ: 25.813.700/001-26  e a remessa de Documento de Arrecadação Estadual – DAE
atualizado ao empreendedor para pagamento dos custos apurados.

Caso tenha sido apurado débito de natureza ambiental, remeta-se os autos ao órgão competente.

 

Publique-se e arquive-se.

 

Mateus Romão Oliveira

Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Central Metropolitana - URA/CM

Documento assinado eletronicamente por Mateus Romao Oliveira, Chefe Regional, em 04/08/2025, às
13:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 119625372 e
o código CRC A54A5E99.

Referência: Processo nº 2090.01.0008171/2025-23 SEI nº 119625372
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável

Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Secretária de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais, ANULA OS ATOS QUE CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, 
em relação à servidora relacionado abaixo, em decorrência do cumprimento da decisão judicial proferida no Processo nº 5015938-64.2025.8.13.0024.

NOME MASP CARREIRA ADMISSÃO DATA DA PUBLICAÇÃO
SIDINEIA MARTA ROSA SANTOS 4549838 GAMB 3 16/07/2025

A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Decreto nº 
44.334, de 26 de junho de 2006, alterado pelo Decreto nº 44.558, de 29 de junho de 2007, concede promoção por escolaridade adicional, à servidora 
relacionada abaixo, para cumprimento da decisão judicial proferida no bojo do Processo: 5015938-64.2025.8.13.0024 e de acordo com a Nota 
Técnica nº 42/SEMAD/DPCA/2025.

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
SIDINEIA MARTA ROSA SANTOS 4549838 GAMB I B II A 18/01/2024

04 2107932 - 1

Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
A Supervisora Regional da URFBio Centro Norte do IEF torna público que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme 
o(s) processo(s) abaixo identificado(s): *Renato Douglas Felix/Monti Luna Lapinha- CPF/CNPJ ***.260.016-**, Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo, Santana do Riacho/MG, Processo Nº 2100.01.0001038/2024-10, em área autorizada de 0,438 (ha). Validade: 03 
(três) anos, contados da data de emissão da autorização: 26/06/2025. *Empreendimento Chacaras Santo Antonio SPE Ltda/Fazenda Santo Antônio 
- Chácara 09 CPF/CNPJ 18.***.598/****-**, Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, Matozinhos/MG, Processo Nº 
2100.01.0013664/2024-63, em área autorizada de 2,00 (ha). Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da autorização: 26/06/2025. 
*Carlos Jose Locatelli Salgado/Fazenda Capim Branco, CPF/CNPJ ***.045.766-** Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo 
do solo, Curvelo/MG, Processo Nº 2100.01.0008316/2024-26, em área autorizada de 101,1488 (ha). Validade: 03 (três) anos, contados da data de 
emissão da autorização: 08/07/2025. *SPE Timoteo Empreendimentos Rurais Ltda/Fazenda Timóteo, CPF/CNPJ 46.***.857/****-**, Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, Baldim/MG, Processo Nº 2100.01.0019569/2024-96, em área autorizada de 14,0627 (ha). 
Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da autorização: 08/07/2025.

(a) Karla Filizzola Andrade Viana
A Supervisora Regional da URFBio Centro Norte.

04 2107882 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Alto 
Paranaíba torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisões pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) 
anos: 1) José Faria Gonçalves/Fazenda Confins Mat. - 5.803 R-02, 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, Douradoquara/MG, PA nº. 27574/2025, Classe 2; 2) UAI Auto 
Posto Ltda, Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 
postos revendedores de combustíveis de aviação, Patos de Minas/MG, 
PA nº. 27578/2025, Classe 2.

(a) Ana Carolina Silva Brito
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Alto Paranaíba
04 2107885 - 1

O Diretor de Gestão Regional, torna público o arquivamento do 
processo de Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
- LAS RAS: 1) Tracajá Material de Construção Ltda, Extração de 
areia e cascalho para utilização imediata na construção civil; Lavra 
em aluvião, exceto areia e cascalho, Piranga/MG, PA n° 16425/2025, 
Classe 2. Motivo: Impossibilidade técnica.

(a) Fernando Baliani da Silva
Diretor de Gestão Regional.

04 2107901 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Alto Paranaíba torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, 
com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos: 01) Adailto de Freitas Machado/Fazenda Cerradão, Morro 
Feio e Fortaleza - Matrículas: 34600, 17665, 34425, 26489, 26490, 
Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura 
anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas), 
Guimarânia/MG, PA nº. 5738/2025, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES.

(a) Ana Carolina Silva Brito
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba
04 2107884 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Coleta e Gerenciamento Ambiental de Resíduos Ltda., Fabricação 
de couro semiacabado e/ou acabado, não associada ao curtimento, 
São Sebastião do Paraíso/MG, Processo nº 26904/2025. 2. LRH 
Comércio de Minerais Ltda., Central de armazenamento temporário e/
ou transferência de resíduos Classe I perigosos, São João del Rei/MG, 
Processo nº 27353/2025. 3. Serraria e Marcenaria São José MG Ltda., 
Fabricação de móveis de madeira, e/ou seus derivados, com pintura e/
ou verniz, Aguanil/MG, Processo nº 27354/2025. 4. Dantas Transportes 
de Combustíveis Ltda., Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Pouso Alegre/MG, Processo nº 27521/2025. 5. VETBR 
Saúde Animal Ltda., Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Perdões/MG, Processo nº 27520/2025.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
04 2107953 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS:
1) Município de Porteirinha - Aterro para resíduos não perigosos 
– Classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da 
construção civil - Porteirinha/MG - PA/nº 28463/2025 - Classe 3.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
04 2107877 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAS RAS: 1) Abreu & Lima Ltda., Extração de rocha para produção 
de britas, Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento 
a seco, Caratinga/MG, PA/Nº 27804/2025, classe 3. 2) P & P Minérios 
Ltda., Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, 
Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais 
e de revestimento, Lavra subterrânea pegmatitos e gemas, Pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos, Divino das Laranjeiras/MG, PA/Nº 
27993/2025, classe 2.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.
04 2107991 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público que foi encerrado o Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
1) Eurofarma Laboratórios S.A. - Fabricação de medicamentos, exceto 
aqueles previstos no item C-05-01-0, medicamentos fitoterápicos e 
farmácias de manipulação, Montes Claros/MG, PA/nº 5888/2021. 
Classe 4. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 29/05/2025. 
Motivo: Concessão da licença.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
04 2107671 - 1

O Diretor de Gestão Regional, torna público que foi concedida a 
Licença Ambiental abaixo identificada:
- Licença de Operação Corretiva – LOC (LAC2): 1) Minercal 
Metalurgia Ltda – Petraminas, Lavra a céu aberto - Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Unidade de 
Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a úmido; Disposição 
de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e 
IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário 
ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento para 
contenção, Barroso/MG, PA n° 1467/2024, Classe 4. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTE. Válida até 04/08/2031.
- AIA Vinculado – SEI n° 2100.01.0031757/2023-47; 
2090.01.0021710/2024-66; 2090.01.0013759/2024-82.

(a) Fernando Baliani da Silva. 
Diretor de Gestão Regional.

04 2107939 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público o arquivamento dos processos de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificados:
*Renovação de Licença de Operação: 1) Mundo Mineração Ltda. 
- Mina Engenho D'água, lavra a céu aberto sem tratamento ou com 
tratamento a seco - minerais metálicos, exceto minério de ferro (ouro), 
ANM/Nº 830719/1982, Rio Acima/MG, PA/Nº 00038/1994/005/2005, 
classe 3. Motivo: perda do objeto. *Licença Prévia: 1) Extração Areia 
Leito Ribeirão dos Cordeiros/Areal Belo Vale Ltda., extração de argila 
e areia, Belo Vale/MG, PA nº 00300/1991/001/1991, classe 3. Motivo: 
perda do objeto.

(a) Mateus Romão Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
04 2107796 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

DECISAO AUTO INFRAÇÃO
A Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Centro Norte - URFBIO Centro Norte torna pública a decisão administrativa referente aos autos 
de infração abaixo. Para maiores esclarecimentos, o interessado poderá entrar em contato com a URFBIO Centro Norte. no telefone (31) 2106-0762.

Processo SEI Autuado AI Parecer Valor UFEMG/$

2100.01.0015744/2025-63 TATIANE RIBEIRO DA SILVA 700331/2025 INDEFERIDO 6.230

Sete Lagoas, 04 de junho de 2025
Karla Filizzola Andrade Viana

A Supervisora Regional da URFBio Centro Norte.

REQUERIMENTO
A Supervisora Regional da URFBio Centro Norte do IEF torna público que o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(ram) Autorização para 
Intervenção Ambiental, conforme o(s) processo(s) abaixo identificado(s): *CEMIG Distribuição S.A/Linha de Distribuição Augusto de Lima 1 – 
Corinto 1, 138kV - CPF/CNPJ 06.981.180/0001-16 - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo e Intervenção com supressão 
de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP – Augusto de Lima e Corinto/MG – PA/Nº 2100.01.0015397/2025-23 em 
09/07/2025.

(a)Karla Filizzola Andrade Viana
A Supervisora Regional da URFBio Centro Norte.

ARQUIVAMENTO
A Supervisora Regional da URFBio Centro Norte do IEF torna público que foi(foram) arquivado(s) requerimento(s) de Autorização para Intervenção 
Ambiental do(s) processo(s) abaixo identificado(s): *Palmeiras Empreendimentos Agropecuários Ltda/Loteamento Vila dos Ipês - CPF/CNPJ 
19.***.787/****-**, Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, Paraopeba/MG, Processo Nº 2100.01.0001676/2025-47, 
data da decisão: 01/07/2025.

(a)Karla Filizzola Andrade Viana
A Supervisora Regional da URFBio Centro Norte.

ATO DE RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº01/2025
Prospecção do mercado imobiliário em Conselheiro Pena/MG, com 
vistas a futura locação de imóvel para instalação da sede do Parque 
Estadual Sete Salões/URFBio Rio Doce/IEF. A Supervisora da URFBio 
Rio Doce/IEF, neste ato, homologa como fracassado o resultado final do 
processo de chamamento nº 01/2025. SEI 2100.01.0017250/2025-44.

Núbia Laís Fernandes Batista
Supervisora da URFBio Rio Doce/IEF

04 2107921 - 1

O Supervisor Regional da URFBio Sul do IEF torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o processo abaixo identificado:
*José Gilson Barbosa/Fazenda Santa Rita de Cássia - CPF 
35*.***.***-72, Tipo de intervenção: Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo - Guapé/MG - Processo SEI Nº 
2100.01.0026741/2025-61: em 04/08/2025.

(a) Ronaldo Carvalho de Figueiredo. 
O Supervisor Regional URFBio Sul.

04 2107944 - 1

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas exonera, a pedido, 
nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, BEATRIZ DE 
OLIVEIRA COSTA, MASP 1466610-1, do cargo de provimento em 
comissão DAI-11 FL1100075, a contar de 31/07/2025.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas exonera, nos termos 
do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do 
Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, NATALIA ALMEIDA DE 
REZENDE, MASP 1489661-7, do cargo de provimento em comissão 
DAI-8 FL1100130.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas exonera, nos termos 
do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do 
Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, LARISSA CRISTINA 
FONSECA DOS SANTOS, MASP 1552394-7, do cargo de provimento 
em comissão DAI-11 FL1100125.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas exonera, nos termos 
do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do 
Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, VINICIUS HENRIQUE 
DE MELO, MASP 1276162-3, do cargo de provimento em comissão 
DAI-16 FL1100032.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas exonera, nos termos 
do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do 
Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, TATIANE LIMA DE 
JESUS, MASP 1179542-4, do cargo de provimento em comissão DAI-
11 FL1100073.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas nomeia, nos termos 
do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º da Lei 
Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.537, de 
27 de janeiro de 2011, LAURA PIMENTA GONTIJO, para o cargo de 
provimento em comissão DAI-8 FL1100129, de recrutamento amplo.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas nomeia, nos termos 
do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º da 
Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.537, 
de 27 de janeiro de 2011, PAULO SERGIO SOARES LIMA, para o 
cargo de provimento em comissão DAI-8 FL1100138, de recrutamento 
amplo.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas nomeia, nos termos 
do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º da 
Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.537, 
de 27 de janeiro de 2011, LARISSA CRISTINA FONSECA DOS 
SANTOS, MASP 1552394-7, para o cargo de provimento em comissão 
DAI-16 FL1100032, de recrutamento amplo, para chefiar o Núcleo de 
Apoio Regional de Pará de Minas.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas nomeia, nos termos 
do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º da 
Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.537, 
de 27 de janeiro de 2011, NATALIA ALMEIDA DE REZENDE, 
MASP 1489661-7, para o cargo de provimento em comissão DAI-11 
FL1100125, de recrutamento amplo.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas nomeia, nos termos 
do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º 
da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 
45.537, de 27 de janeiro de 2011, VINICIUS HENRIQUE DE MELO, 
MASP 1276162-3, para o cargo de provimento em comissão DAI-8 
FL1100130, de recrutamento amplo.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de suas 
atribuições, designa GILBERTO DOS REIS FERREIRA, MASP 
1489436-4, titular do cargo de provimento em comissão DAI-16 
FL1100053, para responder pelo Parque Estadual de Sagarana do(a) 
Instituto Estadual de Florestas, a contar de 05/08/2025.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas, nos termos do art. 7º 
da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, atribui a JULIENE 
CRISTINA SILVÉRIO MAIA, MASP 1503538-9, titular do cargo de 
provimento em comissão DAI-16 FL1100068, de recrutamento amplo, 
a chefia do Núcleo de Apoio Regional de Uberaba.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas retifica o ato de 
nomeação de MARLY GOMES QUEIROZ FAGUNDES, publicado em 
12/05/2020: onde se lê “MARLI GOMES QUEIROZ FAGUNDES”, 
leia-se “MARLY GOMES QUEIROZ FAGUNDES”.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas retifica o ato de 
torna sem efeito de MARLY GOMES QUEIROZ FAGUNDES, 
publicado em 31/01/2023: onde se lê “MARLI GOMES QUEIROZ 
FAGUNDES”, leia-se “MARLY GOMES QUEIROZ FAGUNDES”.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas retifica o ato 
de exoneração de MARLY GOMES QUEIROZ FAGUNDES, 
publicado em 25/07/2025: onde se lê “MARLI GOMES QUEIROZ 
FAGUNDES”, leia-se “MARLY GOMES QUEIROZ FAGUNDES”.
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 2155/2024, Usuário: G7 Farm Holding Ltda, Rio 
Paranaíba, Indeferido, Portaria Igam nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria 
nº 19.02.0000137.2025, *Processo nº 2229/2024, Usuário: Campo 
Aberto Chacreamento Rural Empreendimentos E Incorporacao Ltda, 
Araxá, Deferido com condicionante, Portaria nº 19.01.0024674.2025, 
*Processo nº 2015/2024, Usuário: Jose Antonio Simoni Neto, Ibiá, 
Deferido com condicionante, Portaria nº 19.01.0024675.2025, 
*Processo nº 2599/2024, Usuário: Enio Delaporte, Araguari, Deferido, 
Portaria nº 19.01.0024710.2025, *Processo nº 2642/2024, Usuário: 
Elhon Cruvinel Borges, Patos de Minas, Indeferido, Portaria Igam 
nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 19.02.0000138.2025, *Processo 
nº 2591/2024, Usuário: Mateus Fioresi Puglieri, Iturama, Deferido 
com condicionante, Portaria nº 19.01.0024712.2025, *Processo 
nº 2661/2024, Usuário: Danilo Joaquim Borges Da Silva, Ibiá, 
Indeferido, Portaria Igam nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 
19.02.0000136.2025, *Processo nº 2748/2024, Usuário: Caetano 
Borges De Souza, Uberlândia, Deferido com condicionante, Portaria 
nº 19.01.0024670.2025, *Processo nº 2662/2024, Usuário: Ragner 
Paulino Da Silva Filho, Coromandel, Indeferido, Portaria Igam nº 
48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 19.02.0000139.2025, *Processo nº 
4051/2024, Usuário: Jose Eduardo Diniz Junqueira, São Francisco 
de Sales, Deferido, Portaria nº 19.01.0024680.2025. *Processo nº 
4050/2024, Usuário: Jose Eduardo Diniz Junqueira, São Francisco de 
Sales, Deferido com condicionante, Portaria nº 19.01.0024682.2025, 
*Processo nº 3170/2025, Usuário: Martins 3 Agro S/A, Uberlândia, 
Deferido com condicionante, Portaria nº 19.01.0024715.2025, 
*Processo nº 3112/2025, Usuário: Marcelo Rodrigues Barbosa, Santa 
Juliana, Deferido com condicionante, Portaria nº 19.01.0024711.2025, 
*Processo nº 3114/2025, Usuário: Marcelo Rodrigues Barbosa, Santa 
Juliana, Deferido com condicionante, Portaria nº 19.01.0024717.2025, 
*Processo nº 3116/2025, Usuário: Marcelo Rodrigues Barbosa, Santa 
Juliana, Deferido com condicionante, Portaria nº 19.01.0024718.2025, 
*Processo nº 3122/2025, Usuário: Marcelo Rodrigues Barbosa, Santa 
Juliana, Deferido com condicionante, Portaria nº 19.01.0024719.2025, 
*Processo nº 4473/2025, Usuário: Jerry Magno Resende, Rio 
Paranaíba, Deferido, Portaria nº 19.01.0024709.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br. Uberlândia, 04 de Agosto de 2025
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga 
do Noroeste, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
n° 28, de 25 de setembro de 2024, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 8341/2025, Usuário: Mateus Crozariol Maneta, Vazante, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 17.01.0024647.2025, 
*Processo nº 18837/2025, Usuário: Vitor Hugo de Sousa Belo, Paracatu, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 17.01.0024576.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 4 de agosto de 2025.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas – Urga do 
Norte de Minas, no uso de sua competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
n° 28, de 25 de setembro de 2024, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 1022/2025, Usuário: José Geraldo de Almeida 
Júnior, Olhos-d'Água, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
16.01.0024472.2025, *Processo nº 15012/2025, Usuário: Breno 
Luiz Pimenta de Figueiredo, Claro dos Poções, Deferido com 
condicionantes, Portaria nº 16.01.0024465.2025, *Processo nº 
18144/2025, Usuário: Evani da Silva Maia, Capitão Enéas, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 16.01.0024466.2025, *Processo nº 
0040653/2024, Usuário: Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
Copasa MG, Varzelândia, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
16.01.0024035.2025, *processo nº 0021718/2024, Usuário: Frederico 
Rodrigues Silva, Janaúba, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 16.01.0024076.2025, *Processo nº 0050662/2024, Usuário: 
Geraldo Paulino Santana Filho, Juramento, Renovação da Portaria 
nº 1608159/2019, Deferido com condicionantes, Novo Processo nº 
0050662/2024, Nova Portaria nº 16.01.0024282.2025, *Processo nº 
0053099/2024, Usuário: Halex Silva Athayde, Bocaiúva, Renovação 
da Portaria nº 1608320/2019, Deferido com condicionantes, Novo 
Processo nº 0053099/2024, Nova Portaria nº 16.01.0024296.2025, 
*Processo nº 0041311/2024, Usuário: GPO Mercantil e Engenharia 
Ltda., Patis, Renovação da Portaria nº 1606548/2019, Deferido com 
condicionantes, Novo Processo nº 0041311/2024, Nova Portaria 
nº 16.01.0024416.2025, *Processo nº 0040527/2024, Usuário: 
Roberto de Lima Barbosa Mello, Joaquim Felício, Deferido com 
condicionantes, Portaria nº 16.01.0024425.2025, *Processo nº 
0045584/2024, Usuário: Hudson Francisco Almeida Prates, Coração de 
Jesus, Deferido com condicionantes, Portaria nº 16.01.0024462.2025, 
*Processo nº 0051857/2024, Usuário: Carlos Otone Pena, Rio Pardo 
de Minas, Arquivado, Decreto 47705/2019, Art. 24, § 3º, Portaria nº 
16.03.0000439.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 4 de agosto de 2025.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202508042318460111.
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